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Beneficiários de segurado que morreu brincando com arma de fogo receberão indenização

Por maioria, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que não houve
agravamento intencional do risco no caso de um segurado que, em estado de embriaguez, morreu
depois de atirar contra si mesmo com uma arma que acreditava não funcionar.

De acordo com o processo, o titular de um contrato de seguro de vida estava embriagado quando,
na presença de amigos e familiares, passou a manusear de forma jocosa uma arma que dizia não
oferecer perigo, simulando um jogo de roleta-russa, até que disparou um tiro na própria cabeça.

A seguradora se negou a pagar a indenização, sob o argumento de que o segurado teria cometido
suicídio em período inferior a dois anos da adesão à apólice – exceção legal que exime a
seguradora de arcar com o pagamento.

Diante disso, os familiares ajuizaram ação de cobrança contra a seguradora, mas o juízo afastou a
obrigação de indenização securitária por entender que ocorreu suicídio. O tribunal de segundo
grau, apesar de concluir que a morte foi acidental, negou provimento ao recurso, sob o fundamento
de que a conduta do segurado levou à perda da garantia devido ao agravamento intencional do
risco.

Boa-fé do segurado é presumida e só pode ser afastada por prova em contrário

A relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, apontou que o artigo 757 do Código Civil (CC) obriga a
seguradora a pagar a indenização contratada na apólice contra riscos predeterminados. Contudo,
reconheceu que os riscos já previstos podem ser agravados por atitudes do próprio segurado.

Nesse sentido, a ministra lembrou que o artigo 768 do CC dispõe sobre a perda do direito de
receber a indenização no caso de agravamento intencional do risco. Segundo explicou, "somente
uma conduta imputada ao segurado, que, por dolo ou culpa grave, incremente o risco contratado,
dá azo à perda da indenização securitária".

Andrighi ressaltou ainda que o artigo 765 do CC impõe ao segurado o dever de agir com boa-fé e
de não agravar os riscos, evitando que a seguradora responda injustamente por riscos não
contratados. "A presunção de boa-fé somente será afastada se existirem provas de má-fé do
segurado que intencionalmente agravou o risco do contrato", comentou.

Jurisprudência não aceita embriaguez como desculpa para não pagar o seguro

A ministra salientou que a jurisprudência do STJ, consolidada na Súmula 620, não admite que a
embriaguez seja usada como argumento para não pagar a indenização. "No seguro de vida, é
vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes de atos
praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de
substâncias tóxicas", disse.

"Se uma pessoa em estado de embriaguez, comprovadamente de forma não intencional, atira
contra si, isso não justifica a negativa da indenização securitária", concluiu.

Como o tribunal de segundo grau, competente para a análise dos fatos, constatou que não houve
suicídio, mas que ainda assim a indenização não deveria ser paga devido ao agravamento
intencional do risco, a Terceira Turma reformou a decisão para reconhecer que a morte foi
decorrente de embriaguez e sem a intenção deliberada, por parte do segurado, de tirar a própria
vida – o que justifica o pagamento do valor da apólice.  

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial.   

Fonte: STJ, em 29.12.2025
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